


 
Decreto nº       /2025  de     de
Havendo necessidade de estabelecer o regime jurídico para  o  exercício de actividades de mitigação de Gases de Efeito Estufa (GEE) operacionalizadas através dos mercados  de carbono voluntário e regulado nos termos da alínea f) do n°1 do artigo 203 da Constituição da República de Moçambique, o Conselho de Ministros decreta:
Artigo 1. É aprovado o  Regulamento do Mercado de Carbono em Moçambique, que é dele parte integrante.
Art 2. Compete ao Ministro que superintende a área das mudanças climáticas garantir a implementação e operacionalização do presente Regulamento. 
Art 3. O presente Decreto  entra em vigor na data da sua publicação. 
Aprovado pelo Conselho de Ministros, aos ……. de ……… de 2025
Publique-se.
A Primeira-Ministra, Maria Benvinda Delfina Levi.





















                                                  CAPÍTULO IVersão de 19 de Maio de 2025


DISPOSIÇÕES GERAIS

                                                             Artigo 1
 (Objecto)
O presente Regulamento estabelece os princípios, regras, procedimentos para a implementação de projectos de carbono, incluindo os incentivos para apoiar metas de redução e remoção de emissões de Gases com Efeito Estufa (GEE) em conformidade com a Contribuição Nacionalmente Determinada (NDC), bem como, orientações para a partilha de beneficios nos projectos de carbono.

Artigo 2
(Âmbito de aplicação)
1.O presente Regulamento aplica-se as actividades de mitigação ou projectos de carbono desenvolvidos no âmbito dos mercados voluntários e regulados de carbono incluindo outras abordagens  não baseadas no mercado, para os sectores de energia, transporte, agricultura, silvicultura e uso do solo, processos industriais e utilização de produtos, resíduos, carbono azul, redução de desmatamento e degradação florestal e conservação de biodiversidade (REDD+), entre outros sectores. 
2. Excluem-se do âmbito de aplicação do presente Regulamento, sistemas nacionais de fixação de preços do carbono adoptadas para abranger as fontes de GEE bem como os demais mecanismos de compensação de carbono diferentes das indicadas neste instrumento.

Artigo 3
(Definições)
O significado dos termos e expressões utilizados no presente Regulamento constam do Glossário em anexo 1, que dele é parte integrante.

Artigo 4
[bookmark: _Ref197165164] (Princípios)

1. Na aplicação do presente Regulamento observam-se os seguintes princípios de mercados de carbono:
a) principio da transparência: disponibilização e divulgação da informação relativa as actividades  de mitigação ou projectos de carbono
b) principio de adicionalidade: cada transação num projecto de carbono resulte na redução ou remoção adicional das emissões de GEE;
c) principio de contabilização: os resultados de mitigação comunicados nos termos do presente Regulamento sejam contabilizados em toneladas de dióxido de carbono equivalente;
d) principio da permanência:  as emissões dos projectos de carbono sejam mantidas fora da atmosfera durante um período razoável, de acordo com as normas de carbono relevantes;
e) principio da rastreabilidade: as reduções e remoções de emissões sejam cuidadosamente registadas e documentadas para cada esquema de compensação; 
f) principio de integridade: cada projecto de carbono cumpra os princípios da integridade ambiental; e 
g) principio da participação informada: o reconhecimento pleno e efectivo da participação na gestão e monitoria das actividades de mitigação dos diferentes grupos sociais, incluindo comunidades, organizações da sociedade civil e sector privado que exercem um papel relevante na conservação dos ecossistemas naturais e que estejam envolvidos ou afectados pelos programas.

CAPÍTULO II
                QUADRO INSTITUCIONAL E COMPETÊNCIAS

[bookmark: _Ref184752660]Artigo 5
(Responsabilidades)

1. [bookmark: _Hlk197600367][bookmark: _Hlk197600447]Compete ao Ministro que superintende a área das mudanças climáticas designar uma entidade para coordenar e promover as actividades do mercado de carbono a luz do presente regulamento.
2. A entidade coordenadora referida no número anterior  é responsável por :
a) estabelecer e garantir a operacionalização de um sistema central das actividades de mitigação e projectos de carbono.
b) indicar e submeter junto das entidades autorizadas nacionais e internacionais os pontos focais ou representantes nacionais para os diferentes mecanismos de coordenação nacional e internacional no dominio dos mercados de carbono nos quais o país participa;
c) proceder a avaliação e autorização para implementação de actividades de mitigação e projectos de carbono, registo de actividades de mitigação e projectos autorizados, emissão das autorizações para a transação de resultados de mitigação ou certificados dos créditos de carbono;
d) fornecer informações essenciais aos proponentes das actividades de mitigação e projectos de carbono;
e) nomear comités ad hoc específicos para cada actividade de mitigação/projecto de carbono para rever as notas conceptuais e os documentos de concepção dos mesmos;
f) emitir cartas de Não Objecção constante do modelo em anexo ao presente regulamento para as Notas Concepetuais ou em inglês ‘Project Idea Notes (NCP/PINs) das actividades de mitigação e projectos de carbono com parecer favorável do comité ad hoc; 
g) emitir cartas de aprovação, constante do modelo em anexo ao presente regulamento para as actividades de mitigação e projectos de carbono com parecer favorável do comité ad hoc; 
h) emitir cartas de pre-autorização e de autorização constante do modelo em anexo ao presente regulamento para a transação dos resultados de mitigação obtidos pelas actividades aprovadas;
i) emitir notas de suspensão e cancelamento das actividades de mitigação no caso de violação do presente regulamento;
j) elaborar, actualizar e aprovar a lista das actividades de mitigação e projectos de carbono elegíveis de implementação no país e desta indicar as que forem objecto de autorização no âmbito dos acordos de cooperação internacional, em coordenação com os sectores afins;
k) estabelecer e manter actualizados os requisitos e fluxos dos processos, modelos e cronograma geral de registo, aprovação, implementação e gestão das actividades de mitigação;
l) emitir directrizes e procedimentos sobre assuntos relacionados aos mercados de carbono nos termos do presente regulamento;
m) desenvolver e implementar medidas para o fortalecimento das capacidades das comunidades locais e outras partes interessadas em participar nos mercados de carbono; 
n) determinar a percentagem de reserva nacional dos resultados de mitigação para o cumprimento dos compromissos das NDC; 
o) determinar a percentagem da contribuição dos resultados de mitigação na acção de adaptação nacional;
p) aprovar e manter actualizada a lista dos mecanismos de certificação de resultados de mitigação e crédito de carbono válidos em Moçambique; 
q) supervisionar a implementação das actividades de mitigação ou projectos de carbono previstas nos acordos de cooperação ou parcerias público-privado para a implementação de  actividades de mitigação que o país pretenda aderir no âmbito dos mercados de carbono, em coordenacão com os Ministérios que superintendem  as áreas da cooperação internacional, financiamento climático, e os demais ministérios responsáveis pelas áreas de interação das respectivas actividades; e
r) criar comissões técnicas para avaliação de manifestações de interresse e propostas de actividades de mitigação ou projectos de carbono recebidos pela entidade coordenadora.

3. Compete aos Ministros que superientendem as áreas de planificação e das finanças, conforme o caso, assinar os acordos de financiamento no âmbito de programas de implementação cooperativa à luz do presente Regulamento.   
4. Compete ao Ministro que superintende a área das finanças em coordenação com o Ministro que superintende a área das mudanças climáticas, estabelecer as taxas a serem pagas pelos resultados de mitigação obtidos, créditos de carbono emitidos e ajustes correspondentes.

Artigo 6
(Supervisão, Monitoria e Avaliação)

1. É criado o Comité de Supervisão Multissectorial, com a responsabilidade de assessorar  a Entidade Coordenadora no exercicio das suas atribuições a luz do presente regulamento.

2. Compete ao Comité de Supervisão Multissectorial as seguintes funções:
a) Supervisionar o funcionamento e desempenho da Entidade Coordenadora ;
b) Avaliar e emitir pareceres sobre as decisões da Entidade Coordenadora ;
c) Assessorar a Entidade Coordenadora  em matérias complexas sobre mercados de carbono; e
d) Definir a estrutura e composição da Entidade Coordenadora.

3. O Comité de Supervisão Multissectorial é composto por dois técnicos das instituições governamentais, abrangidos pelos sectores previstos no Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas e outras áreas afins, membros da sociedade civil, academia, sector privado e representantes das comunidades locais 
a) os membros do Comité de Supervisão Multissectorial do governo são indicados pelos titulares dos ministérios abrangidos;
b) os membros do sector privado são indicados pelas associações empresariais das áreas abrangidas;  
c) os membros da sociedade civil são indicados pelas plataformas temáticas das áreas abrangidas;
d) os membros das comunidades locais serão definidos pela Entidade Coordenadora para casos especificos que exigem opinião da comunidade local envolvida de forma representativa; e
e) e outros convidados em função das matérias a serem abordadas.

4. O Comité de Supervisão Multisectorial é chefiado por um Coordenador designado pelo Ministro que superintende a área das mudanças climáticas.
5. O Comité de Supervisão Multisectorial reúne-se uma vez ao ano e de forma extraordinária com a Entidade Coordenadora mediante a convocação pelo Coordenador .
6. O comité de supervisão Multisectorial será apoiado por um secretariado, que deverá auxiliar em todas as matérias administrativas para o seu pleno funcionamento. 
[bookmark: _Ref184726491] 
CAPITULO III
REGISTO DE CARBONO
Artigo 7
(Registo central de actividades de mitigação e projectos de carbono)
1. As actividades de mitigação e projectos de carbono devem ser registadas no sistema central de carbono.
2. O sistema central de carbono deve conter informação sobre:
i) as actividades de mitigação e projectos de carbono implementados no país em diferentes fases;
ii) as reduções e remoções de GEE geradas por actividades de mitigação e projectos de carbono no país;
iii) as aprovações e autorizações concedidas nos termos do presente Regulamento; e
iv) preparação dos relatórios nacionais de informe sobre o acompanhamento de actividades de mitigação para uso nas comunicações nacionais e transparência. 
3. O sistema central de carbono deve ser acessível ao público, quando aplicável, incluindo em plataformas de formato electrónico.
4. O Ministro que superintende a área das mudanças climáticas deve aprovar normas operacionais sobre a concepção e o funcionamento do registo central.
5. O sistema central de carbono agrega os registos de actividades de mitigação realizados por outros sectores.
6. Estão ainda sujeitas a registo, as actividades de mitigação sem fins comerciais.

Artigo 8
(Sistema Nacional de Registo e Transação de Carbono) 

1. O Sistema Nacional de Registo e Transação de Carbono (SNRTC)  é a plataforma electrónica do sistema central de carbono e é composto por dois subsistemas:
a) o subsistema de registo, monitoria e verificação dos resultados de mitigação e créditos de carbono;
b) o subsistema de transação de resultados de mitigação e créditos de carbono.
2. Compete ao Ministro que superintende a área das mudanças climáticas estabelecer e operacionalizar o subsistema nacional de registo, monitoria e verificação dos resultados, abreviadamente designado por SRMVR.
3. Compete ao Ministro que superintende a área do comércio estabelecer e operacionalizar o subsistema nacional de transação de créditos de carbono, abreviadamente designado por SNTC. 
4. As transações dos resultados de mitigação e créditos de carbono são feitas no SNTC.
5. O SNRTC é responsável por garantir que não há dupla contagem e que todos os créditos são verificados.
CAPÍTULO IV
PROCEDIMENTOS PARA O DESENVOLVIMENTO DE ACTIVIDADES DE MITIGAÇÃO

[bookmark: _Ref197165203][bookmark: _Hlk197610933] Artigo 9
(Critérios para a implementação de actividades de mitigação e projectos de carbono)

Para uma actividade ser considerada de mitigação ou projecto de carbono deve assegurar o cumprimento  das seguintes condições:      
a) estar em conformidade com os princípios do presente Regulamento 
b) realizar consulta das partes interessadas e afectadas antes e durante a implementação da actividade de mitigação; 
c) observar todas as salvaguardas ambientais e sociais incluindo o consentimento livre, prévio e informado das partes interessadas locais afectadas e comunidades locais, antes da implementação de uma actividade de mitigação, onde aplicável;
d) observar os mecanismos de partilha de benefícios aplicável, nos termos do presente regulamento e da demais regulamentação específica;
 
Artigo 10
(Critérios para a elegibilidade da actividades de mitigação e projectos de carbono)

São elegíveis todas as actividades que contribuem para redução, captura e armazenamento de GEE, nomeadamente:
a) actividades que estejam alinhadas com os objectivos de mitigação de GEE de Moçambique na NDC e contribuam para os objectivos e prioridades de desenvolvimento nacional; 
b) actividades cujas tecnologias sejam estratégicas para Moçambique;
c) actividades inovadoras na fase experimental de desenvolvimento;
d) actividades de sectores que contribuem para os objectivos de desenvolvimento sustentável de Moçambique em leis e políticas nacionais e que proporcionem co-benefícios de adaptação acrescidos e tenham impactos ambientais positivos;
e) actividades de sectores que ainda não são totalmente financiados por outros financiamentos nacionais e internacionais de mitigação das mudanças climáticas;
f) actividades com um elevado grau de inovação tecnólogica e maior eficácia na mitigação de emissões. 
[bookmark: _Ref170233836][bookmark: _Hlk197603665][bookmark: _Hlk197607366]                                    
[bookmark: _Hlk201245722]							Artigo 11
 (Requisitos para manifestação de interesse)
1. [bookmark: _Ref170234587]O proponente de uma activiade de mitigação ou projecto de carbono deve submeter a manifestação de interesse junto a Entidade Coordenadora  para autorização,
2. A manifestação de interresse para registo da actividade de mitigação ou projecto de carbono é dirigido ao Ministro que superintende a área das mudanças climáticas solicitando a autorização para a registo e implementação da actividade de mitigação no país.
3. A submissão do pedido deve ser acompanhada dos seguintes documentos:
a) nota conceptual do projecto conforme o constante do modelo em anexo do presente regulamento;
b) parecer favorável do sector no qual a actividade de mitigação/projecto de carbono se enquadra conforme a lista de elegibilidade;
c) evidências de consultas comunitárias e com as autoridades locais para a socialização e aceitação da actividade ou projecto pelas comunidades para o caso actividades ou projectos viradas a soluções baseadas na natureza; 
d) a acta da reunião do proponente comprovando a Entidade Coordenadora a aprovação do projecto pelo conselho da administração da empresa em caso de sociedade;
e) evidência do pagamento da  taxas de submissão especificadas constante do modelo em anexo. 
f) documentos da empresa ou organização em conformidade da lei de registo de entidades legais aplicável na República de Moçambique;
h) comprovativo das aprovações governamentais obtidas ou em vias de obtenção, incluindo avaliações de impacto ambiental e social e quaisquer licenças de operação necessárias, quando aplicável; 
i) demonstração de capacidade financeira e técnica para implementar a actividade de mitigação.
4. Caso a Entidade Coordenadora  considere que o proponente do projecto cumpriu os requisitos para a aprovação previstos no presente Regulamento, ela deverá emitir, a Carta de não objecção favor do proponente, no prazo de trinta dias a contar da data de recepção do pedido.
 
5. Caso a Entidade Coordenadora  indefira a manifestação de interesse nos termos do presente regulamento, ela deve, no prazo de dez dias úteis notificar, por escrito, o proponente do projecto sobre a recusa devidamente fundamentada.







Artigo 12
(Indeferimento do pedido)

1. A Entidade Coordenadora  pode indeferir a manifestação de interesse nas seguintes circunstâncias:
a) documentos ou dados fornecidos incompletos;
b) não tiverem sido previstas salvaguardas adequadas para a protecção ambiental; e
c) o proponente  violar qualquer disposição do presente Regulamento.

2. Caso a Entidade Coordenadora  indefira um requerimento devido a informações incompletas, nos termos da alinea a) do número anterior, a Entidade Coordenadora  deverá, solicitar por escrito, ao proponente o fornecimento da informação em falta no prazo de sessenta (60) dias a contar da decisão.

3. Caso o proponente não apresente as informações solicitadas nos termos do número anterior dentro do prazo estipulado, a Entidade Coordenadora  deverá cancelar o pedido.

4. Os proponentes de actividade de mitigação ou projecto de carbono já em curso a data da aprovação do presente regulamento devem solicitar seu registo no sistema central de carbono para obtenção da carta de autorização  com pelo menos seis meses de antecedência à data de apresentação do relatório de validação do crédito de carbono.

5. O registo da actividade de mitigação referido no presente artigo é considerado completo após a emissão de carta de autorização pela Entidade Coordenadora .

6. A autorização da actividade de mitigação não isenta o proponente da obtenção das demais licenças, autorizações, concessões, e outros requisitos estabelecidos pela legislação existente para efectivação.

7. Após a aprovação da actividade e emissão da carta de autorização a Entidade Coordenadora  cadastra a actividade de mitigação no campo criado para o efeito na plataforma de registo central de carbono 


Artigo 13
Procedimentos de registo
1. O registo de uma actividade de mitigação ou projecto de carbono é feito na plataforma electrónica do sistema central de carbono. 
2.  O registo começa com o cadastro de toda a informação do projecto ou actividade de mitigação por meio de preenchimento dos diferentes campos de entrada na plataforma de registo nacional.
3.  O registo termina com a atribuição de um código de referência para a identificação do projecto ou actividade de mitigação.





Artigo 14
(Documento de projecto)

1. Após a emissão da carta de não objecção o proponente deve, no prazo de doze meses elaborar o documento de projecto (PDD) e submetê-lo à Entidade Coordenadora .

2. O proponente do projecto pode, através de notificação escrita à Entidade Coordenadora, solicitar uma prorrogação do prazo, declarando os motivos do atraso na elaboração e submissão do documento de projecto.

3. A Entidade Coordenadora  poderá conceder uma prorrogação de prazo não superior a doze meses ao proponente do projecto para desenvolver e apresentar o documento do projecto, após a satisfação das razões apresentadas para a prorrogação.

4. O PDD apresentado deve estar acompanhado dos seguinte documentos:
a) documentos actualizados das aprovações e licenças necessárias para a implementação da actividade conforme a legislação aplicável;
b) relatório das partes interessadas e afectadas indicando a Entidade Coordenadora o seu consentimento favorável para o avanço do projecto;
c) acordo definitivo de desenvolvimento comunitário para actividades de mitigação/projectos de carbono derivados de soluções baseadas na natureza, na forma estabelecida no constante do modelo em anexo;
d) parecer favorável actualizado das entidades sectoriais no qual actividade se encerre para sua implementação caso o emitido na fase de manifestação de interresse tenha expirado;  e
e) comprovativo do pagamento das taxas estabelecidas no constante do modelo em anexo.

5. O documento do projecto deverá fornecer:
a) uma descrição detalhada da actividade do projecto;
b) uma descrição detalhada da metodologia de base e da monitoria; e
c) o período de crédito de carbono.
d) outras informações relevantes para a avaliação do projecto

6. O documento do projecto submetido deve cumprir com os requisitos previstos no padrão de certificação seleccionado.

7. A Entidade Coordenadora deve, no prazo de sete dias após a recepção do documento do projecto, submetê-lo ao comité ad hoc para apreciação.

8. O comité ad hoc deve, no prazo de trinta dias após a recepção do documento do projecto rever e submeter  o parecer acompanhado do relatório de avaliação à Entidade Coordenadora .

9. A Entidade Coordenadora deve no prazo de dez dias úteis após a recepção do parecer e relatório de avaliação do comité ad hoc prodecer com os seguintes actos:
a) aprovar e emitir uma carta de aprovação ao proponente do projecto, 
b) comunicar ao proponente a aprovação e a ordem de pagamento das taxas administrativas correspondentes.
c) rejeitar o projecto, apresentando as razões por escrito.

10. Em caso de rejeição o proponente tem 60 dias para resubmeter o projecto com as correcções exigidas.

11. Findo o prazo de resubmissão indicado na alinea anterior, a Entidade Coordenadora  emite a nota de cancelamento da actividade.

Artigo 15
(Implementação das actividades de mitigação ou projectos de carbono)
[bookmark: _Ref198546271]1. Após autorização do projecto compete ao proponente da actividade de mitigação: 
a) apresentar um relatório de progresso ao respectivo mecanismo de crédito de carbono e ao registo central de actividades de mitigação, num período de até 6 (seis) meses;  
b) em caso de atraso na implementação, solicitar a prorrogação do prazo de validação e da apresentação do relatório de validação através de uma notificação por escrito, à Entidade Coordenadora indicando as razões do atraso;
c) satisfeitas as razões apresentadas, da alínea anterior, a entidade competente pode conceder uma prorrogação não superior a oito meses ao proponente da actividade de mitigação para apresentar o relatório de validação. 
2. O proponente da actividade de mitigação deve assegurar que a implementação da actividade de mitigação tenha início no prazo de 12 (doze) meses após a data da autorização. 
3. A monitoria das actividades de mitigação e projectos de carbono é liderada pela Entidade Coordenadora em colaboração com o sector responsável pela actividade
4. Os resultados de mitigação são verificados e emitidos de acordo com os requisitos do mecanismo de crédito de carbono elegível através dos auditores (VVB) certificados para o efeito;  
[bookmark: _Ref184736335]
      Artigo 16 
 (Apresentação de relatórios)

1. Após o registo da actividade de mitigação no sistema central de carbono, o proponente deve apresentar a Entidade Coordenadora relatórios anuais de desempenho da actividade de mitigação.
2. Os relatórios sobre o desenvolvimento da actividade de mitigação ou projecto de carbono devem incluir: 
a) qualquer alteração às informações fornecidas como requisito geral para a implementação, incluindo, a apresentação de um documento de concepção da mitigação, a validação e o registo da actividade de mitigação num mecanismo de crédito de carbono, para o caso do primeiro relatório;
b) os resultados de mitigação gerados, verificados e emitidos por um mecanismo de crédito de carbono; e
c) qualquer alteração significativa no controlo, propriedade e execução da actividade em comparação com as informações fornecidas. 

Artigo 17
Certificação, validação e verificação

1. Cada actividade de mitigação ou projecto de carbono deverá,  ser submetido à certificação de normas internacionais por um organismo reconhecido e à validação por um auditor independente devidamente certificado a luz do presente regulamento.
2. São mecanismos de certificação  elegíveis para fins de geração de resultados de mitigação os seguintes:
a) os desenvolvidos pelo Governo ou com a sua colaboração;
b) os reconhecidos através de acordos de cooperação entre Moçambique e outros países que são parte no Acordo de Paris; 
c) os internacionais independentes de carbono administrados por entidades não estatais e aprovados pelo Ministério que superintende a área das mudanças climáticas;
d) os aprovados pelo Órgão de Supervisão dos mecanismos internacionias aplicaveis e guiado pela autoridade orientadora da Conferência das Partes;
e) qualquer outro mecanismo nacional ou de um país terceiro que o Governo de Moçambique reconheça expressamente.
3. Os mecanismos de certificação estabelecidos neste artigo devem assegurar que:
a) os resultados da mitigação ou créditos de carbono emitidos representem reduções ou remoções de emissões reais e adicionais; 
b) a actividade de mitigação seja validada, monitorada, e verificadas as reduções e remoções de emissões;
c) uma cadeia de custódia clara e transparente dos resultados da mitigação no âmbito do registo do mecanismo de crédito de carbono, com um identificador único que pode ser rastreado desde a emissão até ao seu cancelamento ou desactivação;
d) a permanência das reduções e remoções das emissões de gases com efeito de estufa resultantes de uma actividade de mitigação, incluindo medidas de redução dos riscos de reversão;
e) avaliar e mitigar eventuais ocorrências de fugas de emissões de gases de efeito estufa; e 
f) Não ocorra dupla emissão de resultados de mitigação.
                                              
3. O proponente da actividade de mitigação ou projecto de carbono que tenha recebido resultados de mitigação  ou créditos de carbono validados por mecanismo de crédito de carbono reconhecido deve informar a entidade competente sobre a emissão e volume emitido no prazo de trinta (30) dias após sua emissão.

Artigo 18
(Pre-autorização dos Resultados da mitigação)

1. O proponente da actividade de mitigação que pretende obter autorização de resultados de mitigação pode solicitar uma pré-autorização a qualquer momento antes da verificação de resultados de mitigação junto do ministério que superintende a área de mudanças climáticas, atraves do formulário apresentado no anexo 9.

2. A Entidade Coordenadora emite uma decisão sobre o pedido da pré-autorização  no prazo de trinta dias a contar da recepção do pedido.

3. A  pré-autorização emitida não garante a emissão da autorização definitiva e nem confere quaisquer direitos conexos no que respeita à autorização dos resultados da mitigação. 


Artigo 19
( Autorização dos resultados de mitigação)
1. O proponente da actividade de mitigação deve solicitar junto a Entidade Coordenadora  a autorização dos resultados de mitigação nos termos do presente regulamento. 
2. Recebido o pedido de autorização dos resultados de mitigação, a Entiddae Coordenadora analisa e decide no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de recepção do pedido.
3. A autorização dos resultados de mitigação referida nos números anteriores é válida durante o período do crédito e só pode ser suspensa ou revogada nos casos especificados no  presente Regulamento  ou a pedido do proponente da actividade de mitigação.
4. A obtenção da autorização dos resultados de mitigação, não isenta o proponente da obtenção das demais autorizações para efeitos de transação.  

Artigo 20
(Transação dos resultados de mitigação)

1. Após a autorização dos resultados de mitigação a Entidade Coordenadora  emite uma nota ao Ministro que supeintende a área das finanças indicando que estão cumpridas as condições para a autorização da transação ou transferência internacional dos resultados de mitigação onde aplicável;
2. O propriétario dos resultados de mitigação referidos no número 1 anterior solicita a autorização para transação ou transferência internacional de resultados de mitigação junto ao ministério que superitende a área das finanças através de um formulário próprio; 
3. Compete ao Ministro que superitende a área das finanças emitir no prazo de 30 dias a contar da receção do pedido de autorização para transação ou transferência internacional de resultados de mitigação (ITMOS) salvaguardados os compromissos nacionalmente determinadas (NDC) do país. 
4. [bookmark: _Ref197164608]A transação dos demais resultados de mitigação que não carressem de transferência internacional não requer autorização.



Artigo 21
(Procedimento de transação dos resultados de mitigação) 
1. As transações  que incluem a transferencia internacional dos resultados de mitigação devem proceder aos ajustes correspondentes.
2. É da responsabilidade da Entidade Coordenadora  certificar o registo da movimentação dos resultados de mitigação transacionados no Sistema Nacional de Registo e Transação de Carbono (SNRTC)  para garantir a sua rasteiabilidade incluindo a operação dos ajustes correspondentes onde aplicável após a comunicaçao pelo proponente.
3. É da responsabilidade do gestor do subsistema nacional de transação de créditos de carbono garantir o registo das transações na plataforma.
4. Os resultados de mitigação não autorizados para a transferencia internacional ao abrigo do presente regulamento devem ser contabilizados para o cumprimento do objectivo da NDC.
5. O Ministro que superintende a área das mudanças climáticas estabelece reserva nacional, onde uma percentagem dos resultados de mitigação é usada para salvaguarda do risco pelo incumprimento dos compromissos da NDC.

CAPITULO V
CONSULTORES E AUDITORES DE ACTIVIDADES DE MITIGAÇÃO
Artigo 22
(Registo de Consultores e Auditores de actividades de mitigação 
1. Podem realizar consultorias e/ou Auditorias de validação e verificação de actividades de mitigação  em Moçambique os consultores e auditores privados registados no sector que superintende a área de mudanças climáticas, nos termos do presente regulamento. 
2. O registo de consultor e/ou auditor de validação e verificação de actividades de mitigação pode ser  na qualidade de pessoa individual ou colectiva. 
3. Os requisitos e critérios de eligibilidade incluindo a certificação para o exercicio das actividades de consultor e auditor previstos no presente regulamento são objecto de aprovação pelo ministro que superientende a área das mudanças climáticas.  







CAPITULO VI
SALVAGUARDAS SOCIAIS E AMBIENTAIS

Artigo 23
(Salvaguardas ambientais e sociais)
1. As actividades de mitigação devem cumprir com a Avaliação de Impacto Ambiental e Social e obter a respectiva licença ambiental em conformidade com a legislação ambiental em vigor na República de Moçambique.
2. As actividades de mitigação em curso devem ser submetidas a uma auditoria ambiental em conformidade com a legislação vigente para o efeito. 
3. As actividades de mitigação  e projectos de carbono devem cumprir com as salvaguardas específicas do sector.
4. As actividades de mitigação e projectos de carbono deve adoptar um mecanismo público de queixas e reclamações relacionadas com o cumprimento das salvaguardas sociais e ambientais e dos demais dispositivos legais.
5. O proponente da actividade de mitigação submete ao registo central  as informações previstas no   número anterior  como parte do pedido de registo, obrigações e de prestação de contas previstas no presente Regulamento. 
6. O implementador da actividade de mitigação deve submeter numa base anual a Entidade Coordenadora, os relatórios de avaliação, monitoria e verificação das salvaguardas ambientais e sociais elaborados em conformidade com os requisitos do mecanismo de certificação de crédito de carbono elegíveis. 

Artigo 24
(Participação da comunidade local e das partes interessadas)

1. Sem prejuizo das demais consultas públicas e comunitárias as  actividades de mitigação viradas a soluções baseadas na natureza, devem ser antecedidas pela realização pelo proponente dos actos seguintes: 
a) identificação dos intervenientes locais, incluindo as comunidades locais, susceptíveis de serem afectadas pela actividade de mitigação;
b) realização de consultas públicas com os intervenientes locais que serão afetados; e 
c)  a obtenção do consentimento livre, prévio e informado das partes interessadas locais afectadas pela actividade de mitigação ou em torno desta;
d) instituir na comunidade um mecanismo independente e acessível de apresentação de queixas e reclamações relacionadas com o incumprimento de salvaguardas.
  
2. As comunidades tem o direito de implementar actividades de mitigação por iniciativa propria devendo para o efeito observarem os termos e condições apresentados no presente regulamento.








CAPITULO VII
PARTILHA DE BENEFICIOS DOS RESULTADOS DE MITIGAÇÃO OU CRÉDITOS DE CARBONO

Artigo 25
(Partilha de beneficios)
1. Todas as actividades de mitigação resultantes de soluções baseadas na natureza devem adoptar um mecanismo de partilha de beneficios justo e transparente.
2. Compete ao comité de supervisão multisectorial aprovar o modelo padrão de partilha de beneficios para as actividades de mitigação conforme as melhores prácticas internacionais; 
3. Compete aos Ministros que superintendem as areas das financas e mudancas climaticas por diploma conjunto rever e actualizar  as taxas indicadas nos números anterior. 

Artigo 26
(Requisitos de partilha de benefícios)
1. As actividade de mitigação deve ter um acordo justo e equitativo de partilha de benefícios que tenha em conta os custos do capital investido, os papéis e a responsabilidade das diferentes partes interessadas e sua contribuição  na geração de reduções e remoções de emissões de GEE.

2. Ao desenvolver um acordo de partilha de benefícios para uma actividade de mitigação, o proponente da actividade deve mapear e identificar todas as partes interessadas que têm direito a beneficiar dessa actividade.

3. São considerados beneficiários:  
a)  o proprietário dos activos ou a pessoa com direito aos activos subjacentes que são utilizados para implementar a actividade de mitigação;
b) os contribuintes para a geração de reduções ou remoções de emissões de GEE devido à implementação e ou financiamento de actividades de mitigação; e 
c)  para actividades de mitigação baseadas em terra, partes interessadas locais, incluindo  comunidades locais, que vivem dentro e nas proximidades da área da actividade de mitigação e aquelas que utilizam a área para subsistência.  

4. O proponente da actividade de mitigação deve assegurar que a concepção e a implementação de um mecanismo para partilha de benefícios seja transparente e inclua a participação efectiva das partes interessadas.

5. O proponente da actividade de mitigação deve apresentar o plano de partilha de benefícios das actividades de mitigação ao registo central nos termos do presente Regulamento.     

6. Para projectos baseados em terra, o proponente deve assegurar que as partes interessadas,   comunidades locais, incluindo grupos vulneráveis sejam consultados, bem como que seu consentimento seja livre, prévio e informado.

[bookmark: _Ref197164749]Artigo 27
(Ajustes correspondentes)
A Entidade Coordenadora tem o dever de garantir os ajustes correspondentes dos ITMOS autorizados para o desenvolvimento da NDC de outro país nos termos do número 3 do artigo 20 do presente regulamento.

                                                    CAPÍTULO VIII
                                            SUSPENSÃO E REVOGAÇÃO
[bookmark: _Ref197164912]Artigo 28
(Suspensão da aprovação, pré-autorização e autorização)
1. A autorização dos resultados da mitigação, é suspensa nos casos seguintes: 
a) indícios de ilegalidades na implementação ou registo da actividade mitigadora;
b) prova de ilegalidades na obtenção da aprovação, pré-autorização e autorização;
c) actividades de mitigação que apresentem risco de impacto negativo para as salvaguardas ambientais e sociais que não possam ser atenuados; e
d) violação de requisitos relativos à implementação de actividades de mitigação;
e) No caso de incumprimento dos prazos concedidos para a implementação da actividade ou projecto.  
2. Tomado  conhecimento da existência de um dos eventos acima referidos, a Entidade Coordenadora, notifica o proponente da actividade de mitigação, solicitando que forneça uma resposta por escrito no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da recepção da notificação. 
3. Se  o proponente da actividade de mitigação não responder satisfatoriamente as alegações das evidências dos eventos previstos no n°1 do presente artigo, a Entidade Coordenadora suspende a aprovação, pré-autorização e autorização emitida.
4.  O proponente pode contestar a decisao tomada  pela Entidade Coordenadora no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da suspensão,  as irregularidades detectadas.
5. A Entidade Coordenadora, deve informar a entidade certificadora de actividades de mitigacao e projectos de carbono onde a actividade de mitigação está registada dessa suspensão.
6. [bookmark: _Ref198551140]Sanadas as irregularidades é retirada a suspensão e o proponente da actividade pode prosseguir com sua execução. 
Artigo 29
(Revogação da aprovação, pré-autorização e autorização)
1. O proponente pode solicitar a revogação da actividade de mitigação mediante a apresentação de uma notificação oficial por escrito junto a Entidade Coordenadora ;
2. O Ministério que superintende a área das Mudanças Climáticas notifica o mecanismo de crédito de carbono onde a actividade de mitigação revogada estiver registada, as autoridades do país adquirente, se houver, dessa revogação e solicita o cancelamento da transferência de  quaisquer resultados de mitigação dá actividade de mitigação após a data da revogação. 
3. A revogação  da autorização dos resultados de mitigação termina com a notificação junto do secretariado da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas sobre o facto a ser feita pelo Ministério que superintende a área das mudanças climáticas.


CAPÍTULO IX
FISCALIZAÇÃO, INFRAÇÇÕES E SANÇÕES

Artigo 30
    (Fiscalização)
A Autoridade competente tem e acesso livre às instalações, terrenos ou estabelecimentos de uma actividade de mitigação para os seguintes fins: 
a) inspecionar livros de contabilidade, autorizações administrativas e outros documentos relacionados com a actividade de mitigação,  
b) impor medidas preventivas para assegurar que a actividade de mitigação não cause danos ambientais ou sociais. 
Artigo 31
[bookmark: _Ref184735953](Infrações)
1. Sem prejuízo das infrações  previstas nas legislações especificas constituem infracções os actos e omissões praticadas em violação das disposições do presente regulamento, designadamente:
a) incumprimento dos procedimentos e requisitos na implementação de uma actividade de mitigação;
b) a inobservância das medidas de prevenção e atenuação de impactos social e ambiental negativos, decorrentes da implementação da actividade de mitigação, Entidade Coordenadora o podem ser evitados;
c) violação dos requisitos estabelecidos para autorização, aprovação, não objecção ou outras permissões concedidas; 
d) [bookmark: _Hlk201650321]impedimento ou obstrução do decurso normal das actividades de fiscalização pela autoridade competente;
e) fornecimento de informações falsas, enganosas ou fraudulentas para obter aprovação, autorização, não objecção ou outras permissões. 
f) Realização de consultoria e/ou auditoria sem autorização das entidades competentes nos termos do presente regulamento.
g) O incumprimento das obrigações de comunicação previstas no presente artigo constitui uma infração definida  nos termos do presente Regulamento.


2.A prestação de falsas informações é passível de responsabilização civil e criminal.

Artigo 32
(Sanções)
1. A violação das disposições previstas no presente Regulamento, são punidas com multa baseada em salários mínimos da função pública graduada conforme a gravidade da infracção cometida e acompanhadas de medidas de compensação pelos danos causados  sem prejuízo das medidas acessórias.
2. São aplicaveis as seguintes medidas acessórias pela Entidade Coordenadora  
a) Cancelamento e revogação das autorizações da actividade de mitigação:
i) por incumprimento dos requisitos do projeto estabelecidos no presente Regulamento;
iii) quando a aprovação ou autorização tiver sido obtida através de fraude ou deturpação;
iv) quando a continuidade do funcionamento da actividade do projecto for susceptível de ser prejudicial para o ambiente ou para a saúde humana; 
v) quando o proponente do projeto, consciente ou intencionalmente, omitir informações ou fornecer informações falsas; e
vi) quando o projecto da actividade de mitigação, relatório de validação e verificação tiverem sido elaborados por consultores ou auditores não certificado nos termos do presente regulamento.

b) suspensão temporaria da implementação da actividade de mitigação;
h) por não iniciar as atividades do projeto dentro do prazo estipulado, quando se trate de um Projecto Público de carbono; e
ii) quando proponente da actividade de mitigação não sanar as irregularidades que levaram a suspensão, no prazo estabelecido no artigo anterior.

c) interdição de participar em futuras actividades de mitigação ou no comércio de carbono no caso de infractor reincidente;
d) perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos, no caso de violação dos procedimentos associados aos incetivos fiscais aplicados;
3. No caso de revogação compulsiva da autorização, o proponente tem direito de defesa por escrito no prazo de 15 (quinze) dias contados da data a notificação da revogação.
4. A revogação da aprovação, pré-autorização e autorização não se aplica retroactivamente e não afecta a validade dos primeiros resultados de mitigação autorizados ou transferidos para os quais tenham sido aplicados ajustes correspondentes a partir da data da revogação, salvo especificação em contrário num acordo de cooperação assinado por Moçambique de acordo com o presente Regulamento.

CAPITULO  X
                                                                      TAXAS E MULTAS

Artigo 33
(Taxas)
1. As taxas para a obtenção das diferentes autorizações e aprovações para implementação da actividade de mitigação são apresentadas na tabela do anexo 6.
2. Compete aos Ministros que superintendem as áreas das Finanças e das Mudanças Climáticas proceder a aprovação e actualização das taxas por Diploma Ministerial Conjunto.

Artigo 34
(Multas)
As infracções às disposições do presente Regulamento, são aplicadas  multas calculadas com base no salário mínimo em vigor na função pública, conforme o anexo 7:

Artigo 35
                     (Destino dos valores das taxas e multas) 
1.    Os valores resultantes da cobrança das taxas têm o seguinte destino: 
a) 40% para o Orçamento do Estado; e
b) 60% para a entidade licenciadora. 
2. Os valores resultantes do pagamento de multas têm o seguinte destino:
a) 40% para o Orçamento do Estado; e
b) 60% para a entidade licenciadora. 
3. Compete aos Ministros que superintendem as áreas das finanças e das mudanças climáticas, actualizar  por despacho ministerial conjunto, a distribuição dos valores resultantes do pagamento das taxas e multas.
              

CAPITULO  XI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
                                                                                             
                                                                Artigo 36
(regularização de registo da actividade)
1. Actividade de mitigação que estiver em processo de certificação na data de entrada em vigor do presente Regulamento, o proponente da actividade tem o prazo de 6 (seis) meses para apresentar o pedido do seu registo no registo central.
2. Considera-se que a actividade está em processo de certificação quando estiver validada, mas ainda não registada no registo central.
3. Quando uma actividade de mitigação registada numa entidade certificadora antes da data de entrada em vigor do presente Regulamento, o proponente da actividade deve apresentar o comprovativo de registo no prazo de 1 (um) ano após a sua entrada em vigor.
Artigo 37
(regularização de registo de consultores e auditores de validação e verificação)
1. Os consultores envolvidos no desenvolvimento de projectos de mitigação e auditores responsaveis pela validação e verificação das actividades de mitigação  dos processos de certificação na data de entrada em vigor do presente Regulamento, devem num prazo de 12 (doze) meses apresentar o pedido do registo conforme descrito no artigo 22 deste regulamento.
2. Findo o prazo estipulado no número anterior será considerado ilegal o exercicio da actividade de consultoria e/ou auditoria para efeitos de implementação de actividade de mitigação nos termos do presente regulamento. 
         

 Artigo 38
(registo alternativo da actividade)
Até à Operacionalização do registo central e das funcionalidades necessárias para transferir e acompanhar os resultados de mitigação, são autorizados os registos seguintes:
a) registo internacional a fornecer pela UNFCCC; ou 
b) a infraestrutura de registo fornecida por mecanismos de carbono independentes ou por outras entidades certificadoras, desde que cumpram os requisitos estabelecidos pelo presente Regulamento e de outros, quando aplicável.

Artigo 39
                                                                    (Casos omissos)
Os casos omissos resultantes da aplicação do presente Regulamento são sanadas pela Entidade Coordenadora.
Artigo 40
                                                                   (Disposições finais)
São considerdas nulas todas as disposições legais que contrariem o presente Regulamento.









Anexo 1 
GLOSSÁRIO

Abordagens de cooperação:  quadro estabelecido ao abrigo do artigo 6.2 do Acordo de Paris para permitir que os países cooperem voluntariamente na implementação das suas NDCs através da transferência internacional dos resultados da mitigação.
Abordagens não fundadas no mercado: mecanismo que permite pagamentos baseados nos resultados para uma actividade de mitigação sem a transferência dos resultados da mitigação dos gases com efeito de estufa, tal como o mecanismo estabelecido no artigo 6.4 do Acordo de Paris.
Actividade de mitigação: projecto, programa ou actividade de mitigação de GEE que é implementado com o objectivo de gerar créditos de carbono ou resultados de mitigação.
Acordo de Paris: Tratado internacional juridicamente vinculativo sobre as alterações climáticas, adoptado na 21ª Conferência das Partes da UNFCCC. 
Ajuste correspondente: o mecanismo contabilístico que as Partes no Acordo de Paris são obrigadas a aplicar a todos os resultados de mitigação autorizados, a fim de evitar a dupla contagem nos termos das orientações do Artigo 6.2 do Acordo de Paris.
Aprovação de actividades de mitigação:  declaração formal concedida pelo Governo de Moçambique que permite ao proponente da actividade de mitigação o desenvolvimento, a implementação e o registo de actividades de mitigação sob o mecanismo de crédito do Acordo de Paris, nos termos do n.o 40 das Regras, Modalidades e Procedimentos (RMP) do artigo 6.4 do Acordo de Paris. 
Autorização de entidade: declaração formal emitida pelo Governo de Moçambique que permite a uma entidade pública ou privada transferir ou receber ITMOs de acordo com o as orientações do Artigo 6.2. As entidades que foram autorizadas são referidas como Entidades Autorizadas ou Entidades Acreditadas.  
Autorização de resultados de mitigação:  declaração formal emitida pelo Governo de Moçambique autorizEntidade Coordenadora o a transferência internacional de resultados de mitigação e permitindo o seu uso para a realização da NDC de outro país, ou para outros fins internacionais de mitigação que não a realização da NDC, ou para outros fins (como mercados voluntários de carbono).
Beneficiários: pessoas que têm direito à partilha de benefícios por várias razões, incluindo: (i) direitos sobre as reduções e remoções de emissões de GEE geradas por uma actividade de mitigação, (ii) direitos sobre activos subjacentes ou controlo legítimo de activos que geram reduções e remoções de emissões de GEE, (iii) contribuição para a geração de reduções e remoções de emissões de GEE, ou (iv) para projectos ou  comunidades que vivem dentro e em torno da área do projecto ou que usam a área do projecto para subsistência.
CMA: Conferência das Partes na UNFCCC, enquanto reunião das Partes do Acordo de Paris.
Crédito de carbono ou resultado de mitigação: uma unidade equivalente a uma (1) tonelada métrica de equivalente dióxido de carbono (CO2) que representa a redução ou remoção de emissões de GEE reais e verificadas em relação às emissões de referência resultantes da implementação de uma actividade de mitigação de GEE sob os requisitos de um mecanismo de crédito de carbono reconhecido e que é emitida, negociável e rastreável, num registo. Os termos "crédito de carbono" e "resultado de mitigação" são usados indistintamente neste [Acto Normativo].
Conferência das Partes (COP): Conferência das Partes na UNFCCC.
Contribuições Nacionalmente Determinadas (NDC):compromisso nacional que cada Parte no Acordo de Paris comunicou à UNFCCC nos termos do artigo 4.2, do Acordo de Paris.
Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre as Alterações Climáticas (UNFCCC): tratado internacional juridicamente vinculativo sobre as alterações climáticas, adotado em 9 de maio de 1992 e que entrou em vigor em 21 de março de 1994.
Documento de projecto da actividade de mitigação: documentação técnica detalhada preparada pelo proponente da actividade de mitigação descrevendo o projecto e a implementação de uma actividade de mitigação, seguindo os requisitos de um mecanismo de crédito de carbono.
Emissões de gases com efeito de estufa: libertação de gases com efeito de estufa ou dos seus precursores para a atmosfera numa determinada zona e durante um determinado período de tempo.
Gases com efeito de estufa (GEE): dióxido de carbono (CO2), metano (CH4), óxido nitroso (N2O), hidrofluorocarbonetos (HFC), perfluorocarbonetos (PFCs), hexafluoreto de enxofre (SF6) e trifluoreto de azoto (NF3).
Inventário nacional de GEE: o relatório das emissões antropogénicas por fontes e das remoções antropogénicas por sumidouros de GEE exigido nos termos do artigo 13.º, n.º 7, alínea a), do Acordo de Paris.
Mecanismo de creditação de carbono: conjunto de regras, procedimentos e metodologias aplicáveis na implementação das actividades de mitigação, na mensuração e verificação das reduções e remoções de emissões de GEE, e na emissão dos créditos de carbono.
Mecanismo de crédito do Acordo de Paris (ou PACM): o mecanismo estabelecido ao abrigo do artigo 6.4 do Acordo de Paris.
Mercado voluntário de carbono (VCM):  mercado descentralizado onde actores públicos e privados compram e vendem créditos de carbono que representam remoções ou reduções verificadas de GEE na atmosfera para alcançar compromissos voluntários de mitigação de acordo com padrões de carbono independentes e acordados privadamente.
Mitigação dos gases com efeito de estufa: esforços que procuram prevenir ou abrEntidade Coordenadora ar o aumento das concentrações atmosféricas de gases com efeito de estufa, limitEntidade Coordenadora o as emissões actuais ou futuras e reforçEntidade Coordenadora o os potenciais sumidouros de gases com efeito de estufa.
Orientações do artigo 6.2: as “Orientações sobre abordagens de cooperação referidas no n.o 2 do artigo 6.o do Acordo de Paris”, estabelecidas na Decisão 2/CMA.3 e nas subsequentes decisões relevantes do CMA.
Pagamentos baseados nos resultados:  abordagem através da qual um investidor paga a uma entidade para alcançar, comunicar e verificar de forma independente um conjunto de objectivos de desempenho pré-acordados. Estas metas podem estar ligadas aos resultados da mitigação ou adaptação às alterações climáticas, mas não envolvem a transferência de créditos de carbono ou os resultados da mitigação.
Partes no Acordo  de Paris (Partes): países e jurisdições supranacionais que assinaram e ratificaram o Acordo de Paris.
Partilha de benefícios: a atribuição aos beneficiários dos benefícios resultantes da monetarização dos resultados da mitigação. 
Período de crédito: período durante o qual as reduções e remoções de emissões de GEE geradas por uma actividade de mitigação são  verificadas e elegidas para emissão como créditos de carbono de acordo com os requisitos domecanismo de crédito de carbono.
 Pré-autorização dos resultados da mitigação permite uma avaliação inicial da elegibilidade de uma actividade de mitigação para autorização, assegura ao proponente da actividade de mitigação que a actividade de mitigação cumpre ou é suscetível de cumprir os critérios para a autorização dos resultados da mitigação nos termos do artigo 24.o e assegura uma avaliação atempada da autorização dos resultados da mitigação.

 primeira transferência": QuEntidade Coordenadora o os resultados de mitigação forem autorizados para para utilização na NDC de outro país, a primeira transferência é a primeira transferência internacional de tais resultados de mitigação autorizados; e
QuEntidade Coordenadora o os resultados da mitigação forem autorizados para fins internacionais de mitigação que não a realização de uma NDC e/ou para outros fins, a primeira transferência é:
i.	a autorização desses resultados de mitigação; ou
ii.	o cancelamento dos resultados de mitigação autorizados do registo nacional;
conforme especificado na carta de autorização;

Proponente da actividade de mitigação: pessoa singular ou colectiva, incluindo entidade pública ou privada, organização de base comunitária ou outra organização não governamental responsável pela concepção, implementação, monitorização e registo de uma actividade de mitigação e que tem o direito legal de realizar tal actividade.
Quota-parte das receitas da adaptação (SOPA):  taxa sobre os resultados da mitigação que é reservada para cobrir os custos da adaptação na República de Moçambique ou noutro país em desenvolvimento Parte do Acordo de Paris.
Regras, modalidades e procedimentos do artigo 6.4 (ou RMP do artigo 6.4): as “Regras, modalidades e procedimentos para o mecanismo estabelecido pelo artigo 6.4 do Acordo de Paris”, estabelecidas na Decisão 3/CMA.3 e nas subsequentes decisões relevantes do CMA.
REDD+: esforço internacional de mitigação que oferece incentivos financeiros para que os países em desenvolvimento reduzam as emissões provenientes da desflorestação e da degradação florestal e aumentem as remoções através da conservação das florestas, da gestão sustentável das florestas e do aumento das reservas de carbono florestais, tal como identificado pela UNFCCC e pelo Acordo de Paris. 
Registo nacional para actividades de mitigação:  a base de dados criada em conformidade com  0 deste [Acto Normativo] para reunir e monitorar todas as informações e transações sobre actividades de mitigação no país.
Resultados de mitigação autorizados ou Resultados de Mitigação Transferidos Internacionalmente (ITMOs): resultados de mitigação autorizados pelo Governo de Moçambique para uso por outro país para sua NDC, para fins internacionais de mitigação que não a realização da NDC, ou para outros fins, inclusive para os fins voluntários do mercado de carbono, nos termos das orientações do Artigo 6.2 do Acordo de Paris.
Validação: avaliação ex ante independente de uma actividade de mitigação, incluindo a avaliação do documento de concepção do projecto, para confirmar o cumprimento das regras estabelecidas por um mecanismo de crédito de carbono.
Verificação:  revisão periódica independente e  avaliação ex post da quantidade de reduções e remoções de emissões de gases com efeito de estufa geradas num determinado período de monitorização, em conformidade com as regras do Acordo de Paris e/ou um mecanismo de crédito de carbono.
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Carta de Não - objecção


Anexo 3
Carta de Aprovação


Anexo 4
Formulário de manifestação de interresse


Anexo 5
Modelo de Nota Conceptual


Anexo 6
Tabela de taxas

Anexo 7
Modelo de requerimento para registo de consultores e auditores para actividades de mitigação

Anexo 8
Modelo de requerimento para registo de consultores e/ou auditores de actividades de mitigação



Anexo 9
Formulário de pedido de Pre-autorização


Anexo 10
Formulário de pedido de Autorização para transferência de ITMOs


Anexo 11
Formulário de Pedido de autorização para registo de transação de resultados de mitigação
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